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ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTON.º VP 12020.

Ementa: Informação referente à abertura

de licitação para fornecimento de alimento
especifico prescrito a idosos por médicos

do Programa Melhor em Casa.

Senhora Presidente;

Considerando que este vereador tem sido questionado por pacientes da

rede pública de saúde quanto a falta do alimento Trophic 1.5, que por ser um

alimento com alta concentração de calorias, contribui para a recuperação ou

manutenção do estado nutricional de pacientes com doenças neurológicas ou

desnutrição, cuja necessidade energética é elevada, esse alimento é indicado para

pacientes que estão em risco nutricional e que apresentam necessidade elevada de

calorias;

Considerando que também esta em falta na rede pública de saúde, o

leite Isosource 1.5, que é um alimento nutricionalmente completo para nutrição

enteral ou oral, hipercalórico e com fibras, indicado para manutenção ou

recuperação do estado nutricional de pacientes com maiores necessidadescalóricas

e/ou com restrições de volume;

O vereador Israel Scupenaro, conforme Regimento Interno Artigo 199,

requer após aprovação em Plenário, respeitosamente que seja encaminhado ao

Exmo. Senhor Prefeito Municipalo seguinte pedido de informação:

O alimento Trophic 1.5, e o leite Isosource 1.5 eram fornecidos aos

pacientes da rede pública de saúde na gestão passada?

Se sim, por qual motivo não foi renovado o contrato?

Se não, solicitamos que seja analisada essa situação, e que a secretaria

responsável programe a abertura de licitação para a compra desses alimentos com

intuito de atender pacientes idosos do Programa Melhor em Casa. 
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Caso não seja possível abertura de licitação de imediato, e visto que se

trata de receita continua, qual o procedimento legal para que as famílias carentes

consigam o fornecimento desse alimento aos seus idosos que estão doentes?

Justificativa:

Trata-se de assunto que envolve a saúde pública do nosso município, pois

são alimentos caros, e as famílias carentes não possuem condições financeiras para a

compra.

Valinhos, aos 23 de Setembrode 2020.

KIKO MELONI
Vemgador  
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